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Gabinete da Câmara

oAprovu q.s Conlas dos Senhores Á.dministrsdares do
Executivo Municipal de Wctar Graeff, referente ao
Exeraíeio de 2019".

MARCIO PINTO DA SILYA, Presidente tla Câmaralvlrrnicipal de Vereadores de

Yictor Graeff, Estado do Rio Grande do §ul, f,açc' saber a todos que a Câmara Municipal

aprovou e eu prCImulgo o seguinte DECRETO L§GISLATtrVO:

Art. 1o. Aprova as contas dos Senhores ÀdminisÍradores do Exeautiva Municipal

de Victor Graeff, §eúores CI,ÁUDIO AFONSO AI,FLE}{ e GILMAR FRANCI§CO

APPELT, referçnte ao exercício de 2019, nos termos do Farecer emitido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Rio Grande do Sul, n'. 21.163.

Art. 2o. Hste Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pub,licação.

GABINETE DA CÂMNN,q. MUNICIPAL DE YEREADORE§ D§ VTCTOR

GRAEFF/RS, em tr2 de julho de2022"

FresidenÍe do LegislaÍívo



ffiTÂDO DO RIO GRATSE NO SUL
THH.tr.IAL üE COI{IAS

PARE§§R N. â{"163

Processo n. 00451 7-02.CI011 9-Í

Proçesso de Contas de Goremo
dos Adrniniskadores do Executiuo
Municipal de Victor Graeff,
reÊrente âo exercício de 20{9.
Falhas formais e de controle irrtemo.
Recomendaçâo, Parecer Favorável"

À $egunda Çâmara do Tribunal de Ç«rntas do Estado do ftio Grande do
§ul, rer;nida em §essão Onlinária de 25 de agosto de 2021, em cumprimento ao
disposto nos parágrafo* 1" e ?" do artigo 31 da Ccnstltuição Federai e artigo 7tr da
Çonstituiçáo Hstadual;

- considerando o contido no Processo n" 000929-02.S011§-2, de Contas
de Governo dos Administradores do Executivo fillunicipal de Victor Graeff,
Senhores Claudio Afonso Alflen e Gilmar Francisco Appelt, referente ao exercícic
de 201S;

* considerardo n fato de o Balanço-Geral da Âdministraçáo Municipal e os
demais dseumerúos que integram o referído Processo de Contas de Governo
conterem tãs somente falhas de natureza forrnal, não prejudíeiais ao Erário,
decorrentes de deficiáncias materiaís ou hurnanas da Êntidade, deüdarnente
comprovadâs nos aúos, as quais não cornpronnetern as Contas ern $eu eoqjunto,

ernbora ensejem reccmerdação no sentido de sua correçâo parâ os exereíeios
subseqt-mnt*s,
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: esreoo Do Rro GRÂr{x m stf,
TFUBTJML DEÇONTAS

Continuação do Parecer n. 21.163

Decide:

- Emltir, por unanimidade, Parccer Favorável à aprovação das Contas de
Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Victor Graeff,
conespondentes ao e>ercício de 2019, gestâo dos §enhores Claudio Afonso Alflen
e Gilmar Francisco Appelt, em conbrmidade com o artigo 3" da Resolução TCE n.

1.009, de 19 de março de 2014, c/c o artigo 144-A da Resolução n. 102812015 do
Regimento lntemo deste Tribunal; recomendando ao atual Administrador que adote
medidas de caráter prercntílo e conetiro úsardo eütar a reincidêrcia das hlhas
apontadas, sobrefudo relacionadas à reversão do quadro de desequílíbrio financeiro,
matéria a ser e)€rninada em futura atditoria;

- Encaminhar o presente Parecer, bem como os aúos que embasaram o
e)€me tÉcnico procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, paÍa os firs de
ju§annerrto estatuído no parágrafo 20 do artigo 31 da Constituição Federal.

Sala Virtual,
25 de agosto de 2021.

Presidente
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CONSELHEIRO ALGIR LORENZON

Relator

GONSELH ÊIRO MARCO PEIXOTO

CONSELH ElRO IRADIR PIETROSKI

Estiv.-e presente:, _ , ,- ., , _

FERNANDA ISMAEL

sinado
Ismael em
Confira a

dígitalmente por: Marco Àntônio topes Peixoto em 03/09/2L, Àlgir
, 03/09/21 e rradir PieLroski em a4/o9/2!.
autenticidade do documento em leww.tcê,rs'gov.br. Identif,icador:

torenzon em 03/09/2\, Fernanda
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